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PROJETO DE LEI  Nº           , DE 2019  
 

 

Acrescenta o art. 733-A à Lei nº 13.105 de 16 de 

março de 2015 – Código de Processo Civil e dá outras 
providências. 

  

 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  

 Art. 1o Acrescente-se o art. 733-A à Lei nº. 13.105, de 16 de 
março de 2015 - Código de Processo Civil, passando a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 733-A.   Na falta de anuência de um dos cônjuges, 

poderá o outro requerer a averbação do divórcio no Cartório do Registro 
Civil em que lançado o assento de casamento, quando não houver 

nascituro ou filhos incapazes e observados os demais requisitos legais.  

§ 1º. O pedido de averbação será subscrito pelo interessado e 
por advogado ou defensor público, cuja qualificação e assinatura 

constarão do ato notarial.  

§ 2º. O cônjuge não anuente será notificado pessoalmente, para 

fins de prévio conhecimento da averbação pretendida. Na hipótese de 
não encontrado o cônjuge notificando, proceder-se-á com a sua 
notificação editalícia, após insuficientes as buscas de endereço nas 

bases de dados disponibilizadas ao sistema judiciário. 

§ 3º.  Após efetivada a notificação pessoal ou por edital, o 

Oficial do Registro Civil procederá, em cinco dias, à averbação do 
divórcio. 

§ 4º. Em havendo no pedido de averbação do divórcio, cláusula 

relativa à alteração do nome do cônjuge requerente, em retomada do 
uso do seu nome de solteiro, o Oficial de Registro que averbar o ato, 

também anotará a alteração no respectivo assento de nascimento, se de 
sua unidade; ou, se de outra, comunicará ao Oficial competente para a 
necessária anotação. 

§ 5º. Com exceção do disposto no parágrafo anterior, nenhuma 
outra pretensão poderá ser cumulada ao pedido de divórcio, 

especialmente alimentos, arrolamento e partilha de bens ou medidas 
protetivas, as quais serão tratadas no juízo competente, sem prejuízo da 
averbação do divórcio.” (NR) 
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Art. 2o Esta lei entra em vigor no prazo de sessenta dias a contar 

de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente proposta pretende simplificar os procedimentos para o 
divórcio administrativo, sempre que um dos cônjuges discordar do pedido de 

divórcio. Com o acréscimo do art. 733-A, cria-se uma nova modalidade de 
divórcio administrativo, que independe de escritura pública e que pode ser 
postulado diretamente ao Registro Civil das Pessoas Naturais, de forma 

unilateral por qualquer dos cônjuges, ainda que com a oposição do outro: o 
chamado “divórcio impositivo” ou “divórcio direto por averbação” 

Como bem colocam os professores José Fernando Simão e Mário 
Luiz Delgado,  

“Se não se exige prévia intervenção judicial para o casamento, por 
que razão haver-se-ia de exigir tal intervenção para dissolução do 

vínculo conjugal. Tanto a constituição do vínculo como o seu 
desfazimento são atos de autonomia privada e como tal devem ser 
respeitados, reservando-se a tutela estatal apenas para hipóteses 

excepcionais. Entretanto, para que os cônjuges possam lavrar a 
escritura de divórcio, precisam entrar ‘em acordo’. O artigo 733 do 

CPC atual prevê que somente o ‘divórcio consensual, a separação 
consensual e a extinção consensual de união estável poderão ser 
realizados por escritura pública. Portanto, as regras legais atuais 

exigem que a escritura seja subscrita obrigatoriamente por ambos os 
cônjuges, e isso nem sempre é possível. Um dos cônjuges pode se 

negar a concordar com o pedido de divórcio até mesmo por capricho 
ou por receio de uma atitude violenta do outro. Também são comuns 
as situações em que um dos cônjuges se encontre em local incerto e 

não sabido”1 

O “divórcio impositivo” não constitui novidade no Brasil e já foi 

previsto em provimento pioneiro da Corregedoria-Geral de Justiça de 
Pernambuco, aprovado em 13 de maio de 2019 (Provimento 6/2019), visando 

                                                                 
1 Impedir a declaração unilateral de divórcio é negar a natureza das coisas . Disponível em: 

https://www.conjur.com.br/2019-mai-19/processo-familiar-barrar-declaracao-unilateral-divorcio-negar-

natureza-coisas. Acesso em 27/05/2019. 
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estabelecer medidas desburocratizantes ao registro civil, nos casos do divórcio, 

por ato de autonomia de vontade de um dos cônjuges. 

Em um momento em que tanto se critica o Poder Judiciário, em 

função da demora no andamento dos processos, compelir um cônjuge maior e 
capaz a proceder ao desenlace civil, tão somente por não haver a anuência do 

outro, foge completamente ao espírito do CPC/2015.  

A falta de concordância do outro cônjuge não pode constituir óbice 

ao divórcio administrativo, máxime quando as demais questões passíveis de 
repercutir na esfera existencial ou patrimonial do outro permanecerão na esfera 
judicial.  

Nesse sentido, as lições de José Fernando Simão e Mário Luiz 
Delgado:  

“... o pedido de divórcio direto por averbação fica restrito, 
exclusivamente, à dissolução do vínculo, sem possibilidade de 

cumulação de qualquer outra providência. Outras questões, como 
alimentos, partilha de bens, medidas protetivas etc., devem ser 
judicializadas e tratadas no juízo competente, porém com a situação 

jurídica das partes já estabilizada e reconhecida como de pessoas 
divorciadas. Ou seja, a averbação do divórcio não repercute em 

nenhum outro direito patrimonial ou existencial. Só evita que a 
pessoa se veja compelida a postular uma providência judicial que 
não tem qualquer outra função senão a de dissolver o vínculo. Por 

isso, não existem riscos aos direitos do outro cônjuge que 
eventualmente discorde do pedido de divórcio. Da mesma forma que 

não há repercussões negativas para a atividade notarial, pois quem 
ostenta legitimidade para requerer a averbação unilateral do divórcio 
não poderia fazê-lo por escritura pública, à falta de anuência do 

outro. A competência exclusiva dos tabeliães de notas, conforme 
determina o artigo 7º da Lei 8.935/94, para lavrar escrituras públicas 

de separação e divórcio não é atingida”. 

Por todos os motivos que acabamos de expor, concluímos, sem 
hesitar, que a presente proposta legislativa aporta relevantes e inegáveis  

benefícios para a sociedade brasileira. Corrigem-se equívocos técnicos do 
CPC/2015, assegurando-se menos formalidades, mais agilidade e menor custo 

no exercício do direito fundamental ao divórcio. 

Sala das Sessões, em 

 
                    Senador RODRIGO PACHECO 

S
F

/
1

9
9

5
7

.
6

8
8

2
6

-
1

5


